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PSCT 2024 - Processo Seletivo Cursos Técnicos Integrados
Etapa 3 - Campus João Pessoa

Resultado Final - Lista de Candidatos Indeferidos

Obs. Listagem em ordem de classificação por Curso, Turno e Modalidade.

Curso: Controle Ambiental (Técnico Integrado) - Turno: Vespertino

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e

que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

MARÍLIA GABRIELA PIRES CAHINO

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. O/A ESTUDANTE NÃO APRESENTOU AS

DEVIDAS COMPROVAÇÕES DE RENDA A PARTIR DO INFORMADO

NO FORMULÁRIO DE PRÉ-MATRÍCULA, EM DESACORDO COM O

SUBITEM 5.2.3 EDITAL DDE/JP Nº 39/2024. ACOMPANHAR NO

PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO

DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE

MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO

PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Edificações (Técnico Integrado) - Turno: Vespertino

Modalidade: Ampla Concorrência

Candidato Justificativa do Indeferimento

KAIO BRAZ MONTEIRO DOS SANTOS

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM 5.1.1. ALÍNEA(S) "G" DO EDITAL DDE/JP Nº

39/2024: G) NÃO ANEXOU A CÓPIA DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL(OBS: A DECLARAÇÃO DE

MATRÍCULA NÃO O SUBSTITUI); ACOMPANHAR NO PORTAL DO

ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE

DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Edificações (Técnico Integrado) - Turno: Vespertino

Modalidade: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino

fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

RAYANN FIRMINO LOBO DA SILVA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM(NS) 2.5 E 5.1.1. ALÍNEA(S) "G" DO EDITAL

DDE/JP Nº 39/2024: - 2.5 - NÃO ANEXOU O FORMULÁRIO DE

PRÉ-MATRÍCULA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO

RESPONSÁVEL LEGAL; F) NÃO ANEXOU SEU CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. O/A ESTUDANTE NÃO APRESENTOU AS

DEVIDAS COMPROVAÇÕES DE RENDA A PARTIR DO INFORMADO

NO FORMULÁRIO DE PRÉ-MATRÍCULA, EM DESACORDO COM O

SUBITEM 5.2.3 EDITAL DDE/JP Nº 39/2024. ACOMPANHAR NO

PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO

DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE

MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO

PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).
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Candidato Justificativa do Indeferimento

JOÃO MANOEL ROBERTO DA SILVA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA. CANDIDATO(A) CURSOU O 7º ANO

DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA(S) PRIVADA(S) OU NÃO

IDENTIFICADAS COMO PÚBLICAS NA ACEPÇÃO DA LEI, EM

DESACORDO COM O ITEM 5.2.2 ALÍNEA "A" DO EDITAL DDE/JP Nº

39/2024, E EM ATENÇÃO À PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 18/2012,

ART. 2º, INC. II E ART. 5º, INC. II, OS QUAIS REGULAMENTAM A LEI

DE COTAS, LEI Nº 12.711/2012. INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. O/A ESTUDANTE NÃO APRESENTOU AS

DEVIDAS COMPROVAÇÕES DE RENDA A PARTIR DO INFORMADO

NO FORMULÁRIO DE PRÉ-MATRÍCULA, EM DESACORDO COM O

SUBITEM 5.2.3 EDITAL DDE/JP Nº 39/2024. ACOMPANHAR NO

PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO

DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE

MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO

PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

LUIZ GUSTAVO COSTA TEIXEIRA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM 5.1.1. ALÍNEA(S) "F" E OBSERVAÇÕES DO

EDITAL DDE/JP Nº 39/2024: F) NÃO ANEXOU A CÓPIA DO VERSO DO

HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL; * É NECESSÁRIO

DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS DE FORMA LEGÍVEL E NA SUA

TOTALIDADE (FRENTE E VERSO), POIS DOCUMENTOS ILEGÍVEIS

E/OU INCOMPLETOS NÃO SERÃO VALIDADOS EM NENHUMA

HIPÓTESE. INDEFERIDO NA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA. O/A

ESTUDANTE NÃO APRESENTOU AS DEVIDAS COMPROVAÇÕES DE

RENDA A PARTIR DO INFORMADO NO FORMULÁRIO DE

PRÉ-MATRÍCULA, EM DESACORDO COM O SUBITEM 5.2.3 EDITAL

DDE/JP Nº 39/2024. ACOMPANHAR NO PORTAL DO ESTUDANTE A

PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE DE

PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Eletrotécnica (Técnico Integrado) - Turno: Matutino

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
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Candidato Justificativa do Indeferimento

JENNIFER MELISSA PEREIRA DOS SANTOS

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. A CANDIDATA NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM(NS) 2.5 E 5.1.1. ALÍNEA(S) "B", "C", "F" E "G" DO

EDITAL DDE/JP Nº 39/2024: - 2.5 - NÃO ANEXOU O FORMULÁRIO DE

PRÉ-MATRÍCULA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO

RESPONSÁVEL LEGAL; B) NÃO ANEXOU O VERSO DO SEU

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO NEM O DO SEU

RESPONSÁVEL LEGAL(FRENTE E VERSO); C) NÃO ANEXOU SEU

CPF; F) NÃO ANEXOU SEU HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO

FUNDAMENTAL; G) NÃO ANEXOU SEU CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. * É NECESSÁRIO

DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS DE FORMA LEGÍVEL E NA SUA

TOTALIDADE (FRENTE E VERSO), POIS DOCUMENTOS ILEGÍVEIS

E/OU INCOMPLETOS NÃO SERÃO VALIDADOS EM NENHUMA

HIPÓTESE; INDEFERIDO NA ANÁLISE DE EGRESSO DE ESCOLA

PÚBLICA. CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU O HISTÓRICO ESCOLAR DO

ENSINO FUNDAMENTAL IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA COTA

EEP, EM DESACORDO COM O ITEM 5.2.2 ALÍNEA "A" DO EDITAL

DDE/JP Nº 39/2024, E EM ATENÇÃO À PORTARIA NORMATIVA MEC Nº

18/2012, ART. 2º, INC. II E ART. 5º, INC. I, OS QUAIS REGULAMENTAM

A LEI DE COTAS, LEI Nº 12.711/2012. ACOMPANHAR NO PORTAL DO

ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE

DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Informática (Técnico Integrado) - Turno: Integral

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e

que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
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Candidato Justificativa do Indeferimento

ISRAEL MENDES

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO(A) NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM 5.1.1. ALÍNEA(S) "F" E "G" DO EDITAL DDE/JP

Nº 39/2024: F) NÃO ANEXOU A CÓPIA DO HISTÓRICO ESCOLAR DO

ENSINO FUNDAMENTAL; (OBS: A DECLARAÇÃO COM AS NOTAS

NÃO O SUBSTITUII) G) NÃO ANEXOU A CÓPIA DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL;(OBS: A DECLARAÇÃO

COM AS NOTAS NÃO O SUBSTITUII) INDEFERIDO(A) NA ANÁLISE DE

EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA. CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU O

HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL CONTENDO OS

NOMES DAS ESCOLAS ONDE CURSOU TODO ESSE NÍVEL DE

ENSINO, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA COTA EEP, EM

DESACORDO COM O ITEM 5.2.2 ALÍNEA "A" DO EDITAL DDE/JP Nº

39/2024, E EM ATENÇÃO À PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 18/2012,

ART. 2º, INC. II E ART. 5º, INC. II, OS QUAIS REGULAMENTAM A LEI

DE COTAS, LEI Nº 12.711/2012. INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. O/A ESTUDANTE NÃO APRESENTOU AS

DEVIDAS COMPROVAÇÕES DE RENDA DE NENHUM DOS 03

MEMBROS DA FAMÍLIA INFORMADOS NO FORMULÁRIO DE

PRÉ-MATRÍCULA, EM DESACORDO COM O SUBITEM 5.2.3 EDITAL

DDE/JP Nº 39/2024. INDEFERIDO NA ANÁLISE DE PPI. CANDIDATO(A)

NÃO ATENDE AOS PARÂMETROS FENOTÍPICOS PREVISTOS NO

ART. 24 DA RESOLUÇÃO AR 9/2023 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB E CONFORME ITEM 1.14 DO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PRE Nº 02/2024 ACOMPANHAR NO

PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO

DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE

MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO

PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Informática (Técnico Integrado) - Turno: Integral

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

REBECA CIBELLE LIMA DA SILVA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO(A) NA ANÁLISE DE

EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA. CANDIDATO(A) CURSOU DO 1° AO

5° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA(S) PRIVADA(S) OU

NÃO IDENTIFICADAS COMO PÚBLICAS NA ACEPÇÃO DA LEI, EM

DESACORDO COM O ITEM 5.2.2 ALÍNEA "A" DO EDITAL DDE/JP Nº

XX/2024, E EM ATENÇÃO À PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 18/2012,

ART. 2º, INC. II E ART. 5º, INC. II, OS QUAIS REGULAMENTAM A LEI

DE COTAS, LEI Nº 12.711/2012. ACOMPANHAR NO PORTAL DO

ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE

DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

Curso: Instrumento Musical (Técnico Integrado) - Turno: Matutino

Modalidade: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino

fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).



Gerado em: 25/03/2024 às 19:43:21

Candidato Justificativa do Indeferimento

WAYLLON GABRIEL DIAS LAURENTINO DOS SANTOS

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA. CANDIDATO(A) CURSOU DO 1º AO

4º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA(S) PRIVADA(S) OU

NÃO IDENTIFICADAS COMO PÚBLICAS NA ACEPÇÃO DA LEI, EM

DESACORDO COM O ITEM 5.2.2 ALÍNEA "A" DO EDITAL DDE/JP Nº

39/2024, E EM ATENÇÃO À PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 18/2012,

ART. 2º, INC. II E ART. 5º, INC. II, OS QUAIS REGULAMENTAM A LEI

DE COTAS, LEI Nº 12.711/2012. ACOMPANHAR NO PORTAL DO

ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE

DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

MARIA CAMILY TEIXEIRA RUFINO DA SILVA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. INDEFERIRA, TENDO EM VISTA QUE NÃO

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O

EDITAL DDE/JP Nº 39/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024. SOLICITO

QUE OBSERVE AS ORIENTAÇÕES DO ITEM 5.2.3. DOCUMENTAÇÃO

ESPECÍFICA - RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1,5

SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA E SUBITENS 5.2.3.1; 5.2.3.2; 5.2.3.3;

5.2.3.4 - A, B (I E II), C, D (I, II, II E IV); E. PARA IDENTIFICAR A

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE E ANEXAR NO PERÍODO DE RECURSO

(26 E 27 DE MARÇO DE 2024). ACOMPANHAR NO PORTAL DO

ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE

DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).

JOAO PEDRO CRISTIANO DA SILVA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM(NS) 2.5 E 5.1.1. ALÍNEA(S) "A","B", "C" E "F" DO

EDITAL DDE/JP Nº 39/2024: - 2.5 - NÃO ANEXOU O FORMULÁRIO DE

PRÉ-MATRÍCULA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO

RESPONSÁVEL LEGAL; F) O HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO

FUNDAMENTAL ANEXADO ESTÁ INCOMPLETO, FALTANDO AS

NOTAS DO 9º ANO, CUJA SITUAÇÃO CONSTA COMO CURSANDO; * É

NECESSÁRIO DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS DE FORMA LEGÍVEL E

NA SUA TOTALIDADE (FRENTE E VERSO), POIS DOCUMENTOS

ILEGÍVEIS E/OU INCOMPLETOS NÃO SERÃO VALIDADOS EM

NENHUMA HIPÓTESE; INDEFERIDO NA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA.

INDEFERIRA, TENDO EM VISTA QUE NÃO APRESENTOU A

DOCUMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DDE/JP Nº

39/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024. SOLICITO QUE OBSERVE AS

ORIENTAÇÕES DO ITEM 5.2.3. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA -

RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO

MÍNIMO PER CAPITA E SUBITENS 5.2.3.1; 5.2.3.2; 5.2.3.3; 5.2.3.4 - A, B

(I E II), C, D (I, II, II E IV); E. PARA IDENTIFICAR A DOCUMENTAÇÃO

PENDENTE E ANEXAR NO PERÍODO DE RECURSO (26 E 27 DE

MARÇO DE 2024). , ACOMPANHAR NO PORTAL DO ESTUDANTE A

PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE DE

PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE

2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO

ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).
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Candidato Justificativa do Indeferimento

MAYCON CORREIA DA COSTA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA. O(A) CANDIDATO(A) NÃO ANEXOU, OU

ANEXOU COM ERROS, OS DOCUMENTOS DESCRITOS A SEGUIR,

CONFORME SUBITEM 5.1.1. ALÍNEA(S) "G" DO EDITAL DDE/JP Nº

39/2024:G) NÃO ANEXOU A CÓPIA DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; INDEFERIDO NA ANÁLISE

SOCIOECONÔMICA. INDEFERIRA, TENDO EM VISTA QUE NÃO

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O

EDITAL DDE/JP Nº 39/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024. DEVERÁ

APRESENTAR A PÁGINA DE Nº 15 DA CARTEIRA DE TRABALHO DA

SUA GENITORA NO PERÍODO DE RECURSO (26 E 27 DE MARÇO DE

2024). ACOMPANHAR NO PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO

DO EDITAL RESULTADO DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA

(RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA

ABERTURA DE RECURSO NO PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE

MARÇO DE 2024).

Curso: Mecânica (Técnico Integrado) - Turno: Vespertino

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

ANTONIO MARCOS ARAUJO DO NASCIMENTO

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - INDEFERIDO NA ANÁLISE DE PPI.

CANDIDATO(A) NÃO ATENDE AOS PARÂMETROS FENOTÍPICOS

PREVISTOS NO ART. 24 DA RESOLUÇÃO AR 9/2023 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB E CONFORME ITEM 1.14 DO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PRE Nº 02/2024 ACOMPANHAR NO

PORTAL DO ESTUDANTE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESULTADO

DA ANÁLISE DE PRÉ-MATRÍCULA (RESULTADO PRELIMINAR - 25 DE

MARÇO DE 2024) E PRAZOS PARA ABERTURA DE RECURSO NO

PORTAL DO ESTUDANTE (26 A 27 DE MARÇO DE 2024).
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